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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  28/02/2009
Prorroga o mandato dos   MEMBROS DA COMISSÃO INTERNA PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCENTE (CIPAD) para o período de 01/03/2009 a 31/03/2009.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,
Considerando o término do mandato dos representantes das categorias funcionais da docência e da administração, como membros da Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente (CIPAD) em 28/02/2009, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Fica prorrogado até o dia 31/03/2009 o mandato dos seguintes membros titulares e suplentes da Comissão Interna Permanente de Avaliação Docente, como representantes dos docentes:
· representantes dos Professores Titulares:

· Titular: Prof. Sideney Becker Onofre
· Suplente: Prof. Luiz Roberto Prandi
· representantes dos Professores Adjuntos:

· Titular: Profa. Isabel Cristina Gozer
· Suplente: Prof.ª Rosangela Bressan Buosi
· representantes dos Professores Assistentes:

· Titular: Profa. Silvia Mara Oliveira
· Suplente: Prof.ª Sônia Régio dos Santos
Artigo 2.º -
Fica nomeado representante “Pró-Tempore” dos Professores Auxiliares até o termino da prorrogaçãodo mandato dos demais representantes o professor João Marcos Codato.
Artigo 3.º -
Ficam prorrogados os mandatos dos seguintes membros natos, representantes da administração da UNIPAR:

· Profa. Neiva Pavan Machado Garcia - Vice-Reitora Executiva (Presidente);
· Profa. Maria Regina Celi de Oliveira -  Diretora Executiva de Gestão do Ensino Superior (DEGES); 

· Profa. Sônia Regina da Costa Oliveira - Diretora Executiva de Gestão do Planejamento Acadêmico (DEGPA); e 

· Bel. Jânio Tramontin Paganini - Diretor Executivo de Gestão das Relações Trabalhistas (DEGRT), 

Artigo 4.º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 28 de fevereiro de 2009.

  _____________________________________
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